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A Comissão adopta novas medidas 

no sentido de facilitar e tornar mais 

célere o procedimento de 

notificação dos auxílios estatais. 
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Novas alterações às regras de notificação dos auxílios estatais 

Na sequência das novas orientações comunitárias em matéria de auxílios 

estatais e de capital de risco a pequenas e médias empresas, bem como 

da adopção do novo enquadramento comunitário dos auxílios estatais à 

investigação, desenvolvimento e inovação, a Comissão Europeia adoptou o 

Regulamento (CE) n.º 271/2008 (“Regulamento de Execução”). 

O Regulamento de Execução vem alterar o Regulamento n.º 794/2004 

relativo à aplicação do Regulamento (CE) n.º 659/1999 do Conselho que 

estabelece as regras de execução do artigo 88.º do Tratado da 

Comunidade Europeia (“TCE”). 

Ao introduzir um conjunto de novos formulários de notificação, o 

Regulamento de Execução tem por objectivo facilitar a apresentação pelos 

Estados-Membros das notificações dos auxílios estatais e a sua apreciação 

pela Comissão Europeia e, simultaneamente, reforçar a transparência 

neste sector.  

A partir de 1 de Julho de 2008, a transmissão das notificações dos auxílios 

estatais, por via electrónica, passa a ser feita através de um sistema de 

notificação interactiva (“SANI” — State Aid Notifications Interactive). Toda a 

correspondência relativa a essas notificações passa também a ser 

transmitida, por via electrónica, através de um sistema de correio 

electrónico protegido denominado por “Infra-Estrutura de Chave Pública” 

(“PKI” — Public Key Infrastructure).  

O Regulamento de Execução prevê ainda a publicação, na Internet, do 

texto integral dos regimes de auxílios estatais que forem aprovados pela 

Comissão Europeia. 

Por outro lado, o Regulamento de Execução altera o método de fixação 

das taxas de juro no âmbito da recuperação de auxílios ilegais.  

Essas taxas de juro, as quais correspondem às taxas de juro em vigor na 

data em que o auxílio ilegal tiver sido posto à disposição do beneficiário, 

são anualmente fixadas pela Comissão Europeia e passam a ser 

calculadas adicionando 100 pontos de base à taxa do mercado monetário a 

um ano ou, quando não se encontrar disponível, a três meses ou, na sua 

ausência, o rendimento das obrigações do Tesouro.  

O Regulamento de Execução entra em vigor no dia 14 de Abril de 2008, 

embora os sistemas “SANI” e “PKI” apenas sejam aplicáveis a partir de 1 

de Julho de 2008. 

As alterações referidas vêm apoiar os esforços desenvolvidos pelos 

Estados-Membros na execução da “Estratégia de Lisboa” no sentido da 

simplificação das regras em matéria de auxílios estatais, o que permitirá à 

Comissão Europeia concentrar a sua acção nos casos em que se 

verifiquem maiores distorções da concorrência e vocacionar a concessão 

dos auxílios de Estado para a melhoria da competitividade das empresas 

na União Europeia. 
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